LEI Nº 4.195 – DE 25 DE JULHO DE 1996

APROVA O CONVÊNIO CELEBRADO COM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CULTURA, ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE CULTURA. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica provado o convênio nº 052/96, de 27 de junho de 1996, celebrado entre a Prefeitura Municipal e a União Federal, por intermédio do Ministério da Cultura, através do Fundo Nacional da Cultura.  
Parágrafo Único. Constitui objeto do convênio a concessão de apoio financeiro para termino do Teatro Municipal de Patos de Minas. 
Art. 2º - A contrapartida de do município, no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) será atendida por dotações próprias de seu Orçamento.  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de julho de 1996, 106º ano da Republica e 104º do Município. 
Jarbas Cambraia
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